
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 274, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.995.545,71, em
favor da Unidade Orçamentária Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER.”, no Orçamento Programa do estado de Rondônia para o
exercício de 2020.

 
Senhores Parlamentares, a mencionada propositura justifica-se pela

necessidade de adequar a programação orçamentária da referida Unidade,
para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, com o fito de proceder à
regularização das despesas junto ao Sistema SIAFEM em decorrência dos
sequestros judicias efetuados nas contas bancárias do DER e SEFIN, referentes à
diferença de valores das parcelas dos precatórios depositados no Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia - TJRO e Processo Judicial nº 7000781-
21.2018.8.22.0021 da 1ª Vara Generica da Comarca de Buritis, que trata de ação
judicial contra o Estado de Rondônia referente a obras em rodovias
estaduais, conforme Ofício n° 8987/2020/DER-SEORGFIN, de 19 de novembro de
2020, justificativa, de 26 de novembro de 2020 e Errata, de 26 de novembro de
2020. 

 
Insta esclarecer que, o montante a ser suplementado, corresponde

somente aos recursos orçamentários, portanto não havendo nova despesa, onde
o valor não fora regularizado no Sistema SIAFEM no exercício de 2019, devido ao
teto de Gastos com despesas correntes, sendo necessária a regularização na conta
contábil de valores em trânsito, no qual o prazo limite para a regulação será até 30
de dezembro de 2020.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos

mandamentos legais dispostos no § 1°, inciso I, do artigo 43, da Lei Federal
n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em detrimento à primordialidade de
reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor
citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 15/12/2020, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0014882288 e o código CRC 511AFCF0.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.467102/2020-66 SEI nº 0014882288
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http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Superavit
Financeiro, até o valor de R$ 1.995.545,71,
em favor da Unidade Orçamentária
Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem e Transportes - DER.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.995.545,71 (um milhão,
novecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e
um centavos), em favor da Unidade Orçamentária Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem e Transportes - DER, para dar cobertura orçamentária à
despesa corrente, no presente exercício, indicada no  Anexo Único.

 
Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo

é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2019, apurado
no Balanço Patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias
específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANEXO ÚNICO
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO         
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
E TRANSPORTES - DER

  1.995.545,71

11.025.28.846.0000.0112
REALIZAR PAGAMENTO DE
SENTENÇA JUDICIAL E
ADMINISTRATIVA

3390 0300 1.995.545,71

TOTAL R$ 1.995.545,71

 

Projeto de Lei DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. (0014883039)         SEI 0035.467102/2020-66 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 15/12/2020, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0014883039 e o código CRC B4D02DBF.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.467102/2020-66 SEI nº 0014883039
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

MENSAGEM N° 364/2020-ALE 

RECEBIDO NA DiTEL 
Em  ‘-'.202  /a- / 0-t 
Horas 
Por:   ---t4137.—.   

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 919/2020, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Supleme tar por Superavit Financeiro, até o valor de 
R$ 1.995.545,71, em favor da Unidade Orçamen 	Departamento Estadual de Estradas de 
Rodagem e Transportes - DER.". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 7 deze 

do ERT GOMES 
sidente - AL /RO 

A Av. Farquar n2  2562, Bairro Olaria 1 Porto Velho 1 RO 1 CEP: 76.801-189 
Fone: 69 3218.5605 1 5645 1 www.al.ro.leg.br  

st 
MERO 
PlaMLINWILAWAOMOMPCMA 

O PODER DA SUA VOZ 
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ublica 

ALERO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE RONDOMA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 919/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Superavit 
Financeiro, até o valor de R$ 1.995.545,71, em 
favor da Unidade Orçamentária Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes 
- DER. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.995.545,71 (um milhão, novecentos e noventa e cinco 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos), em favor da Unidade 
Orçamentária Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, para dar 
cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo Único. 

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de 
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 19, apurado no Balanço Patrimonial, nas 
conciliações e extratos das contas bancárias especific 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na d de sua 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 	deze ro de 2020. 

ERT 
esidente — AL 

GOMES 
/RO 

Av. Farquar n° 2562. Bairro Olaria I Porto Velho 1 RO 1 CEP: 76.801189 
O PODER DA SUA VOZ 	Fone: 69 3218.5605 I 5645 1 www.ahro.leg.br  
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Av, Farquar n 2562, Bairro Olaria 1 Porto Velho 1 RO 1 CEP: 76.801-189 
O PODER DA SUA VOZ 	Fone: 69 3218_5605 1 5645 1 www.al.ro.leg.br  

ALERO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO 
SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

DEPARTAMENTO ESTADUAL. 
DE ESTRADAS DE RODAGEM 
E TRANSPORTES - DER 

1.995.545,71 

11.025.28.846.0000.0112 
REALIZAR PAGAMENTO DE 
SENTENÇA JUDICIAL E 	, 
ADMINISTRATIVA -1 

3390 0300 1.995.545,71 

TOTAL RS 1.995545,71 

Mensagem n°  364/2020 - ALE - Autógrafo n° 919/2020 (0015394470)         SEI 0035.467102/2020-66 / pg. 7


	Mensagem N° 274, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. (0014882288)
	Projeto de Lei DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. (0014883039)
	Mensagem n°  364/2020 - ALE - Autógrafo n° 919/2020 (0015394470)

